
PREFEITURA DO N'iUXÍCiPiO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.861 . DE 30 DE MARCO DE 202 1

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO NIUNICÍPIO DE JUNDIAI
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONTENDAS PELA LEI N' 9554, DE 07 DE
DEZEMBRO DE 2020, ART. 4', $ 3'. .

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAVIT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COMI AQUISIÇÃO DE HEADSET
MONO CONEXÃO USB PARA VOIP, PARA ATENDER A DEMANDA DA REDE DE ATENÇÃO BÁSICA
DE SAUDE - RI 764.984
REF. SOLICITAÇÃO 373 - UNIDADE DE GESTÃO DE PRONIOÇÃO DA SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERAViT FINANCEIRO PARA ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE SUPORTE
SEPARADOR UNIVERSAL DE ENVELOPES PARA ESTERILIZAÇÃO, PARA OTIMIZACAO DOS
PROCESSOS DE ESTERILIZACAO DOS FERRANIENTAIS ODONTOLOGICOS -RI 764.979

REF. SOLTCITAÇÃ0 371 UNIDADE DE GESTÃO DE PRON[OÇÃO DA SAÚDE

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR COM
RECURSOS DE SUPERA\rIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESAS COM REFORN4A DO
RESERXaTORIO DE AGUA DA UNIDADE BÁSICA DE SAUDE AGAPEAMA

REF. SOLICITAÇÃO 376 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

PEDIDO KEQUiSiCÃO 765.007 RENIANEJANt ENTO

D EC ROTA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UN'í CREDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 27.140,00 (VINTE E SETE MIL CENTO E QUARENTA REAIS) NA(S)
DOTAÇÃO(OES)

14.01.10.301.0191.2 1 88 PROMOCÃO DAS ACHES DAS UNIDADE DE ATENCÃO BÁSICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUNIO

5002 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

RS 5.440,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
5002 FUNDONAC[ONALDESAUDE PAB

RS 11.700.00

TOTAL....RS 7.140.00 '

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO IX'DICADO NO ART. 43, gi', INCISO l DA LEI FEDERAL N. +320/64 .-
/
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PREFEITURA DO N'lUNICÍPTO DE JUNDTAÍ

Decreto N. 29.86] /202

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VI

LUIZ F

JOSÊ\NTONiQ PARiMOSC! i!

GESTOR DA UNiDÀpE D} GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGiSTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA Civil DA PREFEITURA DO

NIUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) TRINTA DIA(S) DO MES DE MARÇO DO ANO DE DOIS N111 E VINTE E UM

GUSTAVO L. C. NIARYSSAEL DE CANIPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL
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